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Dr . ~~~OEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do An~pá 

DECRETO ( P) N9 0049 de 15 de janeiro de 1986 

O Governador do Ter ritór i o Feder al do Amapá , usando das 
at ribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, art i go 83 
da Lei n9 6 .652, de 30/05 /979, 

RESOLVE : 

Fazer reverter ao Quadro de Oficiais da Polícia Hilitar 
do Amapá, a contar de OI de janeiro de 1986 , na forma esta 
belecida na citada Lei n9 6.652, de 30 de maio de 1979, Õ 
Major P~l GEC!ó:LIO SANTOS, que se encontrava exercendo o car 
go de provimento em comi ssão de Diretor da Penitenciáriã 
Agr íco la do Amapá , Código DAS- 10 1. 2, em virtude de o mesmo 
haver solic i tado exoneração do aludido enca r go . 

Macapá-Ap, em 15 de jane iro de ·1986, 989 da República e 
439 da Criação do Territór i o Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

(Republicado por ter sa í do com incorreçÕes ). 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federa 1 do Amapá 

DECRETO (P) N9 0080 de 20 de janei ro de 1986 

O Governador do Te rritór io Federa 1 do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a r tigo 18, item li , 
do Decre t o-1~ i n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 e t endo 
em vi sta os termos do Ofício n9 008/85-DITRAER, 

RESOLVE: 

Designar VALDELER CARDOSO NASCHlliNTO, Piloto C i vi I , 
FRANCI SCO JORGE FERREIRA BARROS, Piloto Civil, PAULO S~R -
CIO DE SOUSA LOPES , Piloto Aviador e FLORIANO RABELO DE 

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOSÉ VERÍSSH!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Pro[ . JOÃO BOSCO ROSA FERREI RA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secretá~io de Agricultu ra 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREI RA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNE.IRO JUNIOR 

OLIVEIRA , Piloto Aviador ,lotados no Gabinete do Governador 
com exercício na Divisão de Transportes Aêreos- D!TRAER, pa 
ra viajarem de Macapá, sede de suas atividades, atci a ci d~ 
de de Fortaleza-CE , a fim de conduzi r em à ~lacapá , as aero
naves PT - FDA (NAVAJO) e PT - FCY (BARON ) , que se encon -
tram naquela cidade , nas oficinas da SJ::l\}~V , em inspeção de 
100 horas de vão durante o período de 28 a 29 de j aneirodo 
corren te ano . 

Haca pá-Ap, em 20 de janeiro de 1986, 989 da República e 
439 da Criação do Terri tó rio federa l do Amapâ . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST!RlO DO INTERIOR 

Território Federa l do .\mapá 

DECRETO (P) N9 0096 de 24 de jane iro de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , item li , 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28840.000008/86- SEEC, 

RI::SOLVI::: 

Conceder aposentador i a, de acordo com os artigos 101 , 
item lll e 165 , i tem XX, da Constituição Federal do Brasil , 
com a r edação dada pela Emenda Cons ti tu c i o na l n t.> I 8 , de 
30/06/81 , a FLORA LOPES DOS SANTOS LlHA, matrÍc11la n9 
2. 260 . 044 , no cargo de Professor de Ensino de 1<.' c 29 
graus , código M-601 , classe "C" , referência 3 , do Quadro 
Permanente do Governo des te Terr itório, devendo pe r ceber 
proven t os correspondentes a classe "D", referência 3 , de 
conformidade com o artigo 184 , item I, da Lei n? 1. 711, de 
28 de outubro de 1952, em face do que cl.ispõc a Lei n9 
6 . 70 1, de 24 de outubro de 1979 , observado o§ 29 do a r ti
go 102 , da Constituição Federa l. 

Macapá- AP, em 24 de janeiro de 1986, 989 da Repúbl ica e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governado r Interino 
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MlNlST!RIO DO ISTERlOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0097 de 24 de janei r o de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são co nferidas pe lo ar tigo 18 , i tem 11 , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 d e janeiro de 1969 e tendo em 
vistn o que const a do Processo n9 28800 . 002717/85-SOSP , 

RESOLVE: 

Conceder aposcnLadoria , de aco r do com os artigos 176 , 
item fi e 178, item l, .1LÍnea "a", da Lei n9 1 . 711 , de 28 
de outub r o de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6 . 48 1 , 
de 05 de dezembro de 1977, a RAH1UNOO COHRÊA DA S ILVA, ma 
tr ícu la n9 2 . 260 . 225 , no ca r go de Auxiliar Operacional de 
Se rviços Dive r sos, código NN- 8 12 , classe " Especial " , refe
r~n c i a N~-26, do Quad ro Permane nte do Gove rno deste Tcrr i
LÓrio , devendo seus p rove ntos mensais serem acrescidos da 
vantagem finance ira de 20% , de confo rmi dad e com o a r ti go 
184 , item I , da suprac itada Lei n9 1. 7 11 /52 , observad o o § 
29 do artigo 102 , da Const i tuição F,·dera l. 

:Jacapâ- AI', em 24 de ja ne iro de 1986, 989 da Repúhli cn e 
439 da Criação do Terri tório Ft•de r al do Amapá . 

JORG E NOVA DA COSTA 
Governador Inte rino 

MlNISTCRlO DO lNTERlOR 

Território Federal do Amapá 

DECHETO (P) N9 0098 d e 2 7 d e ja ne iro d e 1986 . 

O Gove rnador do Territó rio f ede r a l do Amap.:Í , usando das 
a tribuiç~e s q ue lhe são conferi da s pe lo a rti go 18 , item 11, 
do Dccreto- l.e i n9 4 11, de 08 de jnne i r o de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Oficio n9 0036/86-GA~-SEGUP , 

RESOLVE : 

~ome.1r LlNCOLlN SILVA ANCRTCO, pa r a exerce r o caq~o de 
Membro do Conselho Te rri to ria l de Tr insito- CONTETRA\- do 
Te rriL<í rio Fede r al do Amapá , na quali dade de t·eprcsentantc 
do Úr g;io "1áximo Rodoviário dos Nunic í pios , na vaga dccor -
n.'nte da e xoneração de fiERCfLlO DA LllZ ~!ESCOUTO . 

c!aeapá- AI', em 27 de janei r o de 1986 , 98<.' da ReplÍb 1 i C;J e 
439 da Criação do Te rri tório f ederal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governado r Inte ri no 

Ml~lSTCR[O DO INl~RIOR 

Te rritó r i o Fe dera l do Amopú 

DECRETO (I') N'.' 0099 cJ,. 27 de janei ro de 1986 

O Governador do Te r ritório Fede r a l do Amap:Í , usJndo das 

a tr ibuições que l he são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Dec re t o- lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 c rendo em 
vista o que consta do Oficio n9 0093/86- GAB/SEEC, 

RESOLVE : 

Des i gnar ~hlNOEL BlSI'O CORR~A , T~cn ico em Assun t os Edu
cac i onais , cód i go NS- 529 , cl.asse "C", r eferênci a NS- 21 lo 
tado na Sec r e taria de Educação e Cultu r a, para , na qua i i da 
de de r ep r esentante deste Te rri tó r io, via j ar at~ a ctdade do Ri-;; 
de Jane i r o (RJ), :t fim de par ticipar do " Semi nário de Cura 
do r ia e :lontagem", a ser p r omovido pe la Fundação :!ac io na! 
de Ar te-rUNARTE-, do Ninütério da Cu l tura , naquela Cnpi -
ta l, d urante o per í odo de 27 de janeiro a OI de r~ve rclro 
do corrente ano . 

~lacapá-AP, em 27 de j:tnei r o de 1986 , 989 da Rr:ptib 1 i c a e 
439 da Cr iação do Terr itório fe dera l do Amapá . 

JORGE .~OVA DA COSTA 
Governado r Interino 

MINIST~R I O DO INTER IOR 

Territó r io Fe deral do Amap:Í 

DECRETO (I') N9 0 100 de 27 de janeiro de 1986 . 

O Cove r nado t· do Territór io federa l do Amap;Í, usando das 
atribuições que lhe são confe ridas pelo artigo 18, item 1 1, 
do Dec r e to-L e i n9 4 I I, de 08 du janeiro de 1969 e Le nd o e m 
vista o que consta do Processo n9 28800 . 0000 15/86-SOSP, 

HESOLVE : 

Por à disposição da Prefeitur a ~lunicipnl de Am.:tpá , :tui 
ulter i o r de 1 ibc r açiío, PAULO AFONSO DE SOUZA TiiVORi\ , ocupa n 
te do emp r ego de Agente de· !'orlaria , códi go LT- PI,- 1. 10 1 -
c lasse "A" , referênc ia N:l- 5 , da Tab(•la l ·:~pecinl , lotado 
na Secretaria de Obras c Serviços P~blicos , sem pr e J Ul ZO 
dos seus salários e demais vantagens do enca r go acima men 
c ionado . 

~la capâ -Ap , em 27 tk jmwit·o de 1986 , 98~' da Rt•J>tÍhl i ca c 
1, 39 da Cri3 çiío do Terr itór i o Federa l do Amnp<Í . 

.JORGE :>IOVA DA COSTA 
C~overnador lnt eritlo 

:11 N lSTI~R I O IJO INTER [OR 

Te rritóri o Federa l do Amnp.:Í 

llECilETO (P) N~' 0 10 I de 27 de j<llwiro de 1986 

O C:o vcn1.1do r do Te r ritório Federal do ,\mapá ,u s<r nclo das 
aLribuic;Ões que lht• são confer idas JH' l o arl i )\O 18 , i tt·m 11 
do Decrct•>- lei n9 411 , dt• 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vis ta o que cunsta do nf1c i o n9 0033/86 - SEFIN , 

RESOLVE : 

Designar .JOSf: .JlJRA:'-JDEI Zi\CII/\Rl!IS DE SOUSA , Diretor do 
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Departamento de Contabilidade, código DAS- 10 1. 2, ~~RIA DAS 
GRAÇAS HONOBONO NOBRE , Chefe da Divisão de Contabilidade 
Pat rimonial , código DAS-101 . 1, GERFESON VASCONCELOS DIAS , 
Chefe da Divi são de Contab il idade Orçamentjria e Financei
ra, cÓdigo DAS- I 0 1 . 1, e ROSA DE ALHE IDA GUTERRES , Técnico em Con
tabilidade, ref. LT-NH-29 , lotados na Secretaria de Finan -
ças , para viajarem da sede de suas at i vidades - ~~CAPÁ 
até a c i dade de BRAS! LlA (DF) , a fim de e fetuarem os serv~ 
ços de acompanhamento do Balancete do mês de dezembro de 
1985 e o Balancete Geral do Governo de ste Território , jun
to a Secretaria de Controle Interno do Ninisté r io do Inte
rior , naquela,Capital, cujos trabalhos deverão se r realiza 
dos no per iodo de 22 a 27 de janeiro em curso . 

Nacapj-Ap , em 27 de janeiro de 1986, 989 da Republica e 
439 da Cr iação do Ter r i t ór i o Federal do Amapj . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

~INISTeRlO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 102 de 27 de janei ro de 1986 

O Governador do Terr itór io Fede ral do Amapj,usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 ,item II , 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Ofício n9 0035/86-GAB-SEGUP , 

RESOLVE: 

Nomear ANTONIO DA COSTA RODRIGUES J ÜNIOR, par a exercer 
o cargo de Nembro do Conselho Te rrito r i al de Trânsito 
CONTETRAN do Territór i o Federal do Amapj, na qua l i dade de 
representante do órgão Máximo do Transporte Rodov i jrio de 
Ca r ga , na vaga decor r en te da extinção do mandato de ANTO -
NIO CARLOS ROSA DA SILVA . 

~lacapj-Ap, em 27 de janeiro de 1986 , 989 da República e 
439 da Criaçao do Território Federa l do Amapj. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

H INIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapj 

DECRETO (P) N9 0103 de 27 de janeiro de 1986 . 

O Governador do Territór i o Fede ral do Amapá , usando das 
atr ibui çÕes que lhe são confe ridas pelo artigo 18 , item 1 l , 
do Decreto-l ei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vi sta o que consta do Of íc io n9 039/86-SESA, 

RESOLVE: 

Designar JOSÉ ANTONIO PICANÇO CHAVES , Assistente So
c i a l , Código LT-NS-504 , classe "A" , r eferênc ia NS- 5, lota
do na Secretar i a de Sa~d e , para viajar da sede de suas a ti 
vidades - HACAPÁ- até a c idade de BF:L~N, Estado do Parã, ã 
f im de acompanhar o pacie nte JOÃO CASTRO SlLVA NETO, que se 
encon tra enfirmo e necess itando de t ratamento ~éd ico espe
cia lizado a ser realizado naquela Cap i ta l, devendo o des l o 
camento do r ef er ido técnico ocor re r no dia 15 de j arwi ro eiil 
curso , para cumpr imento da missão em aprêço . 

Hacapâ-Ap, em 27 de janeiro de 1986 , 989 da RepÚblica 
c 439 da Criação do Territór io Federal do Amap.i . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Inter ino 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRF:TO (P) N9 0125 de 30 de j aneiro de 1986. 

O Gov~rnador do Terri tó r io Federa L do Amapá, usando das 
at ribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , i t em LI, 
do Dec re to- l ei n9 41 I, de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVI':: 

Exonerar , a pedi do , FRANCISCA BELKLSS CARNEIRO GL' ID I do 
ca rgo de Natureza Especial de Secretár ia de Planejamento e 

Coo rdenação, do Governo do Território Federa l do Amapj , a 
contar da presente data . 

Hacapá (AP) , de janeiro de 1985 , 989 da Republica e 
439 da Criação do Território Fede ral do ~napj . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

HINISI~RIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapj 

DECRETO (P) N9 0126 de 30 de j aneiro de 1986 . 

O Governador do Território Federa l do Amapj , usando das 
at ribu içÕes que lhe são conferidas pelo a r tigo 18 , item li , 
do Decreto- l e i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Nomear ALFREDO AUGUSTO RNIALHO DE OLIVEIRA , Economista, 
Código NS/509 , Classe C, Refe r i ncia NS 22 , pa ra exercer o 
cargo de Na t ureza Especial de Secretjrio de Planejamento e 
Coordenação do Governo do Território Federal do Amapj , a 
partir da presente data . 

}lacapj (AP ) , 30 de jane i ro de 1986 , 989 da Repúb 1 i c a c 
439 da Criação do Território Ft•dera l do Amapj . 

JORCE NOVA DA COSTA 
Governador I nt erino 

m NISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapj 

DECRETO (N) N9 003 de 30 de jane i ro de 1986 . 

O Governador do Ter r itório Federal do Ama pj , usando da s 
at ribuições que lhe confe re o item IT e XVIII do artigo 18 
do Decre to- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Oficio n9 2026/8 5-GAB-SEAD , de•27 I 12 -
1985 , 

DECRETA: 

Art9 . 19 - Fica ins tituído em todas as repartiçÕes pú
blicas do Governo do Território Federal do Amapá , sediadas 
na Capital e nos munidpios do inte rior, o horj rio Único de 
trabalho das 08:00 às 14 :30 (H . B.V. ) . 

Art9. 29 - Os Órgãos de at ividades cons ide radas essen 
cia is, como Saúde PÚb lica , Magis t é r io, Segurança Púb l ica , 
Promoção Social e aqueles que executam servi ços de na t ure
za industrial , te r ão horj r ios de f i ni dos pelos r~sper tivos 
Secretjrios, Pr esidentes e Supe r i ntendentes , que man tt•riio 
a r ticulaçÕes com os Diretores e Che fes de Div isões , a [im 
de que os t rabalhos dos mesmos não sofram sol ução de conti 
nuidade e o pÚblico não seja prejudicado no seu atendimen= 
to . 

Art9 . 39 - Fica r evogado o Decreto (N) n9 02 7, de 30-
10- 1985 . 

Art9 . 49 - Revogam-se as disposiçÕes em contrjrio. 

Hacapj-AP , em 30 de janl' iro de 1986, 989 da Repúb 1 ica 
e 439 da Criação do Terr i tório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador In t e rino 

SECRETAR IA DE ADH!N!STRAÇÃO 

COHISSÃO I'I::RHANENTE llE 1.1 C LTA<,:ÀO 

A V 1 S O 

O Pres identc da Comissão l'"'rmancntt• de Li c i laç;io c i t•n l i 
f i ca ao s ~nteres!:Jados que f i cam <..:ancc lado s os Ít l'ns nlilll l'I"t l; 

06, 59 , a 63, 64 a 68, 73 , 91 e 92do Ed ital tlc Tomada de l'n·c;os 
n9 004/86- CPL. 

Hacapá , 29 dl' janeiro de 1986 . 

JOÃO BEN[C IO DIAS 
Presi clvn ll' da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 79/86 - PMl'l 

O Prefei t o Hunicipal de Hacapá, usando das at ribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art . 34, da Le i 
n9 6.448 , de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA : 

Art . 19 - EXONERAR MANOEL ANACLETO RAHOS DOS SANTOS 
Agen te Fiscal , códi go TAF .054 . 2, do Cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Imposto Sobre Serviços, cor~espondente 
ao Código DAS . 101 . I, do Departamento de Arrecadação e Tri
butação-SENFI a partir de 20 de jane iro de 1986 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

CU~IPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, 21 de janeiro de 1986. 

RA:~ruNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEI~O ~lliNICIPAL DE ~~CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , 
aos 21 dias do mês de janeiro de 1986 . 

SANDRO LUI Z DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁR:O ~NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA ~NICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 80/86 - P~m 

O Prefeito Municipa l de ~lacapá, usando das atr i bui ções 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art . 34, da Lei 
n9 6 .448 , de 11 de outubro de 1977 e , t endo em vista o di s 
posto nos Arts. 20 e 22 , da Le i Municipal n9 219 , de 19 de 
feverei ro de 1985, 

DECRETA : 

Art. 19 - NOMEAR RAHlliNDO DE SOUZA E SILVA NETO, Técni_ 
co de Con tabil idade , código ANNCT .06 1.4, para exercer o 
Cargo em Comi ssão de Chefe da Divisão de Imposto Sobr: Se~ 
viços, Códi go DAS . 10 1. 1, do Depar tamento de Arrecadaçao e 
Tributação - SEHFI a part i r de 20 de jane i ro de 1986 . 

Art . 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em contrário . 

Clr.-!PRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁC IO 31 DE ~~RÇO , 21 de janeir o de 1986 . 

RAUlliNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO ~lliNICIPAL DE ~~CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARI A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 21 dias do mês de janeir o de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO HUN ICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 

PREFEITURA ~NICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 08 1/86 - p~ ,. 

Regulamenta a Lei n9 260/85- PMH que di spõe sobre a i sen 
ção de pagamento da passagem nos transpor t es col etivos aos 
aposentados e dá outras providências . 

O Prefeito ~lunicipa l de ~lacapá, usando das suas atri
buições legais e tendo em vista o disposto no Art . 29 da 
Lei n9 260/85-P~m, de 19 de dezembr o de 1985. 

DECRETA : 

Art . 19 - Os aposentados pel o l APAS, FUNRURAL e outras 
institu1çoes, com i dade superior a sessenta (60) anos, fi
cam i sentos do pagamento da passagem nos transportes cole
tivos por meio de Ôni b•Js ou micro-Ônibus que transitam no 
Município de ~laca pá . 

Art . 29 - Os beneficiár i os de que t rata o art igo ante
rior terão acesso ao transporte pela porta dianteira e apr~ 
sentarão documento comprobatório. ao condutor do ve í culo da 
qual idade de aposentado e idade superior a sessent a (60) 
anos. 

Ar t. 39 - Este Decreto entra em vigor no dia 19 de ja 
neiro de 1986. 

Art . 49 - Revogam-se as dispos i ções em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 21 de janeiro de 1986 . 

RAI~lliNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEI TO ~NICIPAL DE ~~CAPÁ 

PREFEITURA ~NICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 082/86 - P.N.N. 

DispÕe sobre Abertura de Crédito Suplementar cfe . art. 
29 da Lei n9 258/85 , datada de 09 de Dezembro de 1985 . 

O Prefeito Hun i c i pal de ~lacapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei , 

DECRETA : 

Art9 19- Fica "SUPLE~IENTADO" na importânc i a de Cr $ . . . 
5. 813 .709.000 (cinco bilhÕes , oitocentos e treze mi lhÕes s~ 
t ecentos e nove mil cruzeiros) , o item da dotação Orçamen-
tária do Orçamento Analítico do corrente exercício , por 
ór gão da Admin i s tração Municipal , cfa , discriminação abaixa 

CM~RA ~lliNICIPAL: 

3 .0 .0.0 - Despesas Corren tes 
3. 2 .0 .0 - Transferências Correntes 
3. 2 . 2 .0 - Transferênc i as In 

ter governamentais 
- ~la nu tenção da C. 

v . ~UI. .... ...... Cr$5 .813 . 709 .000 5 .8 13 . 709 .000 

TO TA L:- . .............. Cr$ :- 5 .813 . 709.000 

Ar t9 29 - As Despesas decorrentes do artigo anterior , 
correrão por conta do item 11 , § 39 do arte.> . 43 , da Le i 
n9 4 . 320, de 17 /03/64 . 

ArtQ 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
pub licação , revogadas as disposições em contr ário . 

Cill!PRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, 21 de janeiro de 1986 . 

R\IMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefe ito Municipal de Nacapá 

JOÃO ANASTÁCIO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO ~lliNIC. DE FINANÇAS 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 083/86 - PMl'! 

O Prefeito Hunicipal de Macapá, usando das atribuições 
que l he são conferidas pelo item VIII, do Art . 34 da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA : 

Art . 19- EXONERAR JOSf: ROBERTO DOS SANTOS LU~, do Car 
go em Comissão de Diretor do Departamento de Cu ltura , Es:
porte e Lazer, Código DAS . 101. 2, da Coordenadoria de As sun 
t os Comuni tários, a part i r de 22 de jane i r o de 1986. 

Art . 29- RP.vogam-se as disposiçõe s em contrário. 

Cill!PRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, 23 de janeiro de 1986 . 

RAI~lliNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO ~lliNICIPAL DE ~~CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA HUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO, 
aos 23 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO ~NICIPAL DE ADMINIST~\ÇÃO 
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PREFEITURA HUNICIPAL DE ~1ACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 084/86 - PHH . 

O Pr efeito Hunicipal de Hacapá , usando das atribuições 
que l he são confer i das pelo item VI I I , do Art. 34, da Lei 
n9 6 .448 , de 11 de outubro de 1977 e, tendo em vista o d i~ 
pos t o nos Arts . 20 e 22 , da Lei Hunicipal n9 219 , de 19 de 
fevereiro de 1985 , 

DECRETA : 

Art . 19 - NOHEAR íHLSON RONALDO DIAS t·1ALCHER , ocupante 
do Cargo de Professor de Licenciatura Curta , Código AEC . 
PLC .042 . 10 , do Quadro de Pessoal Variável desta Prefeitur~ 
para exer cer o Cargo em Comissão de Diretor do Departamen
to de Cultura , Esporte e Laze r , Códi go DAS.10 1.2, da Coor
denadoria de Assuntos Comunitários , a partir de 22 de ja
neiro de 1986. 

Art . 29- Revogam-se as disposições em contrário . 

CUHPRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~1ARÇO, 23 de janeiro de 1986 . 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~1UNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO, 
aos 23 dias do mês de janeiro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO HUNICI PAL DE ADHINISTRAÇÃO 

PREFEITURA HUNI CI PAL DE ~IACAPÁ 

GAB INETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 085/86 - PH~l . 

O Prefeito Municipal de ~lacapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo item VIII , do Art. 34 , da Lei 

· n9 6 .448 , de 11 de outubro de 1977 c , tendo em vista o dis 
posto no Ar t . 23 , da Le i Munic i pal n9 219, de 19 de Feve
re iro de 1985, 

DECRETA: 

Art . 19 - DESIGNAR ~IARIA DE FÁTI~!A SANTOS CASTELO BRAN 
CO, ocupante do car go de Professora, Código AEC . P . 044 . 5,p~ 
ra exercer a função de Di re t or a da Escola Hunicipa l de 1~ 
Grau Amazonas , corr espondente ao Código CAI . 20 1. 3, da Se
cretaria Hunicipal de Educação, a pa r tir de 21 de jane i ro 
de 1986 . 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário . 

CU~lPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE ~1ARÇO , 23 de j ane i r o de 1986 . 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE Am1IN ISTRAÇÃO , 
aos 23 dias do mês de janeiro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO HUNICIPAL DE ADm NISTRAÇÃO 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ~IACAP1\ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 086/86 - PHN . 

O Prefeito Hunicipal de Nacapá , usando das atribu i ções 
que lhe são conferidas pe l o item VII I , do Art. 34 , da Lei 
n9 6 . 448, de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vista o dis 
posto no Ar t. 23 , da Lei Nun icipal n9 219 , de 19 de feve :
reiro de 1985 , 

DECRETA : 

Art. 19 - DESIGNAR RAINUNDA SANTANA FERREIRA , ocupan te 
do Cargo de Professora , Código AEC . P.044.6 , pa ra exercer a 
função de Diretora da Escola ~lun icipa l de 19 Gr au llildema r 
Naia , correspondente ao Código CAI.20 !. 3, da Secre t aria ~lu 
nicipa l de Educação , a partir de 2 1 de janeiro de 1986 . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

CUHPRA- SE , REGI STRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO , 23 de jane iro de 1986 . 

RAU!UNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEI TO NUNICIPAL DE c!ACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~IUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO , 
aos 23 dias do mês de janeiro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO ~IUNICIPAL DE AD'llNISTRAÇÃO 

PREFEITURA HUNICIPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 087/86-PHH. 

O Prefeito Hunicipal de H'-lcapá , usando das att· ibuiçõcs 
que lhe são conferidas pe l o item VII I , do Art . 34, da Le i 
n9 6 .448 , de I I de ou tubro de 1977 e , tendo em vista o dis
posto no Art . 23, da Lei Hunic ipa l n9 21 9, de 19 de f everei 
ro de 1985 , 

DECRETA: 

Art. 19 - DESIGNAR 0~1INDA GADELHA DE MIRANDA, ocupante 
do Cargo de Professora , Cód i go AEC . P.044 . 4 , para exercer a 
função de Dire tora da Esco la ~mici pal de 19 Grau Piaui 
correspondente ao Código CAI.201 . 3, da Secre t a r ia ~!un icipal 
de Educaçio , a partir de 21 de janei ro de 1986. 

Art . 29- Revogam- se as disposiçóes em contr~rio . 

CUNPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE t·IARÇO , 23 de janei ro de 1986 . 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Nunicipal de Hacapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , 
aos 23 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LU l Z DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Nunicipnl de Administraçio 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

GABINETE DO PREFE i TO 

DECRETO N9 088/86-PH~l. 

O Prefe ito Hun i c ipa l de M'-lcapá, usando das atribuiçÕes 
que l he são conferidas pe l o it em VIII , do Art . 34 da Le i 
n9 6 .448 , de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR ~!AR IA DE FATHLA RODRil.lJES BENTES , da 
funçio de Diretora da Escola Nun i cipal de 19 l.rau ~nazonas , 
C6digo CAI . 201.3 , da Srcretaria Nuni ci pal de Educação , a 
partir de 21 de janeiro de 1986 . 

Art. 29 - Revogam- se. as dispos i ções em contrário . 

CUHPRA- SE, REGISTRE-SE e PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~IARÇO , 23 de janeiro de 198h . 

RAHIUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito ~micipa l de Hacap~ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NUN IClPAL DE AD~HNISTRAÇÃO, 

aos 23 dias do mis de jane i ro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DF. AZEVEDO COSTA 
Secre tãrio Hunic i pal de Admnistra çio 
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COHPANHIA DE DESI:NVOLVU!ENTO DO ANAPÁ - CODEASA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TO~~DA DE PREÇO N9 001/86 - CODEASA 

A COMPANHIA DE DESENVOLVU!ENTO DO AJ>~PÁ - CODEASA, atr~ 
vés da Comissão Per-manente de Licitação para Obr as , Ser vi
ços e Compras de Materiais da CODEASA, torna pÚbl ico para 
conl~ecimento dos interessados, que fará real i zar Lic itação 
a ntve l de Tomada de Preço n9 D01/86- CODEASA, destinada à 
compra de 20 .000 Kg de adubo N. P.K. 10.28.20 e 40.000Kgde 
adubo N. P. K. 05 . 30 . 15. 

A Licitação realizar- se- á às 9 :30 hrs , do dia 17 de Fe
vereiro de 1986, na sala de reuniões da CODEASA, Av. Hen -
donça Furtado, n9 53 , nesta cidade, ocasião em que os inte 
r essados deverão fazer entrega dos documentos r elacionados 
no Edital pessoalmente ou por procurador devidamente cre -
denciado . 

O Edital de Lic itação, contendo os elementos necessá 
rios à apresentação das propostas , poderá ser obtido no en 
dereço acima mencionado nos horários normais de expediente
mediante pagamento de Cr$ 100.000 (Cem Mil Cruzeiros) n~ 
Tesouraria da CODEASA. 

JOS~ LI~ffiiRA DA SILVEIRA 
Presidente/Comissão 

CEAG- AP 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Deliberativo do Centro de Apo 
i o à Pequena e Média Enpresa do Amapá - CEAG/ AP, usando das 
atribui çÕes que lhe são conferidas pelo item IV do artigo 
139 dos estatutos sociais do órgão, convoca os senhores mem 
bros do Conselho Fiscal para a reunião Ordinária que se reã 
l izarã no dia 07.02.86, às 09 :00 hs (HBV) , em sua Sede So~ 
c i al si t o à Av. Iracema Carvão Nunes, 267 - Bai rro Central, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

- Eleição do Presidente do Conselho Fiscal ; 

2 - Exame e análise das peças contábeis e financeiras; 
e aprovação das contas do exercício de 1985 período de 
29 .07 a 31.12 do mesmo ano . 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
Pre sidente 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 128/85-PROG. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO M~PÁ E A FI~~ COBRA - Cm(PUTADORES E SISTE~~S 

BRASILEIROS S/ A, PARA A PRESTAÇÃO DE . SERVIÇOS DE ~~UTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAJ>!ENTO DE PROCESSAJ>lENTO ELE
TRON ICO DE DADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA~ 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Fi rma 
COBRA COHPUTADORES E SISTD~S BRASILEIROS S/ A., com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro , inscri t a no CGC ( H. F ) sob o 
n9 42.318 . 949/0001 - 84, doravante denominada CONTRATADAenes 
te ato representada pelos seus Procuradores Senhor JOS~ H~~ 
LIO DOS NASCI~!ENTO , brasileiro, casado, por tador da Cartei
ra de Identidade n9 093 . 633/SSP- DF , CPF. n9 010.460 . 711 -49 , 
residente ~ domiciliado na cidade de Brasília-DF, conforme 
instrumento de procuração lavrado às folhas n9 182 , livro 
SI-34 , do 179 Car t ório de Ofício de Notas da cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e o Senhor FERNANDO 
ANTONIO FONTES , brasileiro, casado , portador da Carteira de 
Identidade de n9 1.244.727, expedi da pela Secre taria de Se
gur ança Pública de Belo Horizonte-Me. , e inscrito no Cadas
tro Individua l de Cont ribuinte sob o n9 007.899.506- 00, re
sidente e domiciliado na cidade de Brasí l ia-DF , consoante 
instrumento de Procuração de n9 26 . 179 , livro R-4, do Cartó 
rio de Registros de Títulos e Documentos do 19 Ofício de No 
tas do Rio de Janeiro, resolvem , tendo em vista a Con~orrên 
cia 004/SOS/82, reali zado pe l o NINIST~RIO DO INTERIOR, ã 
proposta PE-FI BRA 081/82 , de 06 de abril de 1982 , e o Contra 
to de n9 057/82-PROG., de 27 de agosto de 1982 e seus adi:
livos, firmar o presente Contrato , nas condiç~es e c l ãus u -
las a seguir estabel ecidas. 

CLÁUSULA PRH!EIRA- DO FUNDAJ>!ENTO : O presente Contrato, 
encontra re spaldo no item XVII do Artigo 18 do Dec reto- Lei 
n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e na Concorrência n9 004/ 
SOS/82, realizado pelo HINIST~RIO DO INTERIOR , para o NÚcleo 
Central, ãs Entidades Vinculadas e órgãos Supervisionados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Contrato tem 
por objeto a prestação de serviços técnicos de manutenção 
preventiva e cor retiva dos equifamentos COBRA , discrimina -
dos no Anexo I , deste Contra to . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: I ntegram o presente Contrato , para 
todos os fins de direito , os seguintes Anexos : 

a) Anexo I Contém a discriminação dos equipamen -
tos e as respect ivas t axas mensais unitárias de manutenção; 

b) Anexo II - Enumera os turnos de manutenção e o 
atendiment o para serviços eventuais; 

c) Anexo III - Contém a tabela de acréscimo e taxas em 
função da localização do cliente e as localidades considera 
das Centros de Atendimento ; 

d) Anexo IV - Enumera os fatores multiplicativos a -
plicáve is ao plantão BIP . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ~~NUTENÇÃO DOS EQUIPAHENTOS : A 
CONTRATADA , através de manu tenção preventiva e corretiva , 
que poderão ser conjugadas , man:erá os equipamentos em per
feitas condiçÕes de funcionamen:o, efetuando os necessários 
ajustes e r eparos. 

SUBCLÁUSULA PRIHE[RA : Os técnicos da CONTRATADA terão 
pleno c livre acesso aos equipamentos a fim de executar os 
serviços objeto deste Contrato, respeitadas as normas de se 
gu rança vigente nas dependências do CO:-<TRATANTE . 

SUBSCLÁUSULA SEGUNDA : Somente os técnicos da .CONTRATA
DA, ou por ela autorizados , poderão realizar , nos equipamen 
tos, os serviços de manutenção preventiva e corret iva a que 
se refere este Contrato . 

. SUBCLÁUSULA TERCEIRA : ~ facultado ao CONTRATANTE, atra 
vcs de comunicação escrita, qnP p;~ssará a integrar o prese; 
te Cont rato, solicitar e cancelar outros turnos de serviços 
de manutenção corretiva , constantes no Anexo II , observados 
os custos ali previstos . 

SUBCLÃUSULA QUARTA: A CONTRATADA se compromete de co -
meçar a atender às sol i c itações de turnos adicionais , no pra 
zo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da datã 
do recebimento da comunicação do CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUINTA : O cancelamento de turnos adicionai s 
ocorreri a partir da data de recebimento da comunicação do 
CONTRATANTE pe l a CONTRATADA . 

SUBCLÁUSULA SEXTA: A manutenção preventiva tem por fi
nalidade cons ervar os equipamentos em condiçÕes de operação, 
incluindo ajustes ~s espccificaç~cs , lubrificação, lin~cza 

interna (exceto a limpeza externa, que deve ser executada 
pelo CONTRATANTE , segundo normas da CONTRATADA) , bem como a 
substituição de peças gastas pelo uso ou inajustáveis, c , 
ainda , a instalação ou co locação de melhorias, a critério 
da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA SIÕTU~ : A frequênc ia da manutenção preven
tiva será programada pel a CONTRATADA, com base no tipo de 
equipamento do CONTRATANTE e e:n função das horas de utiliza 
ção, e se rá submetida à apreciação do CONTRATANTE dentro de 
30 (trinta) di as da data de ass inatura deste Contrato . 

SUBCLÃUSULA OITAVA: O CONTRATANTE colocar~ os equipa -
mentos à disposição da CONTRATADA, para execuçao de manu ten 
ção preventiva, por um per í odo de a t é 4 (quatro) horas qui~ 
zenais . 

SUBCLÁUSULA NONA : A manutenção corretiva, se r á realiza 
da median te chamado do CONTRATANTE, e terá por final idade 
corrigir falhas em qualquer unidade dos equipamen tos , efe -
tuando os necessários ajustes, rcp~ros e conserto~, inclusi 
ve a substituição de peças gastas pelo uso ou inaju stáveis~ 

SUBCLÃUSULA Dt:CU1A: Todas as peças que forem substituí 
das tornar-se-ão propriedade da CONTRATADA . 

SUBCLÁUSULA D~CI~~ PRI~!EIRA : Os horários em que a CON
TRATADA fa rá, mediante chamados , a manu tet11,:ão corrc tiv:-~,bem 
como as cond ições específicas de prazos e custos desses cha 
mados , estão expressos no Anexo II . 

~--------~-------------------------------------------------------------·-------------------~ 
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SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os serviços técnicos de ma 
nutenção, aqui contratados, não inc luem: 

a) Se r viços elétricos exte rnos aos equipamentos e os 
que nao estejam listados no Anexo I, do presente Contrato; 

b) Reparos, consertos ou substituiçÕes resultantes de 
acidente, transpor te, negl igincia, imper í cia ou mau uso por 
parte de terceiros , empregados e prepostos do CONTRATANTE , 
bem como motivados por falhas de energia elétrica , ar condi 
cionado , cont ro l e de unidade , atos de terceiros ou de for -
ças da natureza, ou causados pela ação de elementos \adiati 
vos , po l uentes ou de causas outras , ou, ainda, resultantes 
do uso indevido dos equipamentos, ressalvados ou casos pro
vocados po r emp r egados ou prepostos da CONTRATADA, quando 
autorizados; 

c) Fornec ime nto de suprimento, entendido como tal: fi
tas magnet i cas , fita s de pape l, ~i t as "casse ttes", discos ma~ 
n2ticos•, removí veis ou "diskettes ", papel de impressora , 
fitas carbonadas ou tintadas , cinta de carac teres e tambor 
de impressora ; 

d) Reparo de avariê. decorrente do uso d(' suprimento que 
nao atenda às especi ficcçÕes da CONTRATADA; 

e) Reparos de avarias decorrentes de transportes e mu
dança de localização dos equipamentos não efetuados pela 
CONTRATADA . 

SUBCLÁUSULA DÉCI~~ TERCEIRA: Em todos os casos cons tao 
tes da Subcláusula Dêcin:a Segunda da CLÁUSULA TERCEIRA, os 
serviços de manutenção e reparo adic ional serão prestadospe 
la_ CONTRATADA, de acordo com as condições vigentes na oca:
stao. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O CONTRATANTE obriga- se a 
manter os equipamentos em local adequado à instal a ção e ao 
bom funcionamento , com t odas as caracter í s ticas especif ica
das pela CONTRATADA, inclusive quanto às necessidades de 
energia , refrigeração e demais condições ambientais . 

SUBCLAUSULA DÉCIHA QUINTA : A CONTRATADA fornecerá ao 
CONTRATANTE, por escr ito, a avaliação dos supriment os a se
rem usados , de acordo com o es tabel ecido na Subc l áusula Dê
cima Terceira desta Cláusula, bem como a~ especificaçÕes téc 
nicas que• devem ser obedec idas . 

SU BCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : O CONTRATANTE deverá pr oce -
der a substitui ção dos supr imentos em desacordo, tão logo 
seja notificado pela CONTRATADA, por escr ito . Não sendo pro 
cedida a substituição, após o recebimento da notificação ~ 
os preços de manutenção, daí por diante , serão acrescidos 
dos Ônus decorrentes, passando a ter faturamento extra. 

SUBCLÁUSULA DÉCI~~ SÉTI MA : O CONTRATANTE fornecerá lo
cal para guarda da documentação técnica , f erramentas e ins 
trurnentos de propriedade da CONTRATADA , que se fizer em ne :
cessários para a manut enção dos equipamentos. 

SUBCLÁUSULA DÉCI~~ OITAVA : O local de guarda deverá si 
tuar-se nas proximidades dos equipamentos , devendo ser for:=
hecido sem qualquer ônus para a CONTRATADA, que poder á re -
servar para si o direi t o de exercer exc lus ivo controle e 
acesso ao mesmo observadas as normas de segurança v i gentes 
nas dependências do GOVERNO. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ATENDI~ffiNTO : Os serviços objeto 
deste Contrato se rão prestados preferencialmente pe la CON -
TRATADA no decurso das 8 (oito) ho ras e 18 (dezoi t o) horas , 
de segunda a sexta-fe ira, excluindo os fer i ados e desde já 
estabelecidos como P~ríodo Principal de rnanutencao, salvo 
no caso de manutenção corretiva . À CONTRATADA se obriga a 
atender qualquer chamado para a manutenção corretiva no pr~ 
zo máximo de 24 (vin te e quat r o) hor as . 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Para atendimento fora do Período 
Principa l de manutenção, se rão cobradas taxas ex traordiná -
rias, conforme t abe la de preço em vigor na ocasião da soli
citação dos serviços pelo CONTRATANTE . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O atendimento para remoçao de de
feito nos equipamentos, nos t urnos para os quais foi contra 
tada a manutenção, em locais situados dentro de um raio de 
30 (trinta) Km do Centro de Atendimento técnico , será in i -
ciado pela CONTRATADA dentro das 4 (quatro) horas seguintes 
ao recebimento do chamado. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Para locais situados fora do raio 
de 30 (trinta) Km do Cent ro de Atendimento Técnico , o valor 

dos serviços regulares de manutenção , cober tos pelo Contra
to , será ac r escido de a co rdo com o Anexo III, até o máximo 
de 307. (trinta por cento) . 

SUBCLÁUSULA QUARTA : O acréscimo previsto na Subcláusu
l a anterior deixará de ser cobrado quando da instalação de 
qualquer unidade operacional da CONTRATADA . 

SUBCLÁUSULA QUINTA : Todas as despesas referentes à pas 
sagem, diárias e impostos necessários à locomoção do têcni :
co da COBRA para a assistincia técnica, prev ista na Subcláu 
sula Terceira de$ta Cláusula, deverão ser pagos pela Entidã 
de Contratante, mediante apresentação da r espectiva fatura~ 

SUBCLÁUSULA SEXTA: Os preços das passagens e diárias 
serão aqueles vigentes à época em que se realizar o atendi
mento ou segundo tabe las aprovadas expressamen te pela CON -
TRATADA e comunicados oficialmente ã Entidade contratante . 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA : Quando o chamado do CONTRATANTE o
correr ainda den tro do período cont r atado e o atendimento 
se der fora de le , tota l ou parcialmente , serão cobrados em 
separado , até o limite máximo de 4 (quatro) horas,mesmoque 
tal limite sej a ultrapassado, a s horas de atendimento exce 
dentes ao térmi no do período contratado. 

SUBCLÁUSULA OITAVA : Para os fins previstos na Subcláu
sula acima , o tempo reservado à l ocollloção do técn ic~ da CON
TRATADA, para dar i n ício ao atendimento do chamado do CON -
TRATANTE, não está i ncluído no limite de 4 (quatro) horas 
previsto na Subcláusula referida . 

SUBCLÁUSULA NONA: Fica assegurado ao CONTRATANTE , que 
o t écnico que estiver atendendo , deve r á i n ter agir com a Di 
visão de Engenharia de Hanutenção da CONTRATADA, caso não 
consiga, dentro das 4 (quatro) horas seguin t es ao início do 
atendimento, sanar o defeito causador da paralização do equi 
parnento, ou mesmo os defeitos i~ termi tentes que estejam cau 
sando perturbações equivalentes à pa r alização. 

SUBCLÁUSULA DÉCH~ : A CONnATADA fornecerá um DIÁRIO 
D~ OCORRENCIA, com todas as fo lhas numeradas tipograficarne n 
te, contendo termos de abertura e de encerramento , onde se:=
rão anotados os dados re levantes sobre o uso e o funciona -
menta dos equipamentos , a hora do chamado e o nome da pessoa 
que o recebeu , a hora em que se iniciou o atend imento do c 
quiparnento que apr esentou defeito, e, ainda , quaisquer ou :
t r a s anotações pertinentes . 

SUBCLÁUSULA DÉCI~~ PRI~ffilRA : Serão excludentes da res
ponsabilidade das partes os casos fortu itos ou de força 
maior , nos termos estabelecidos no art igo 1058 , e respecti
vo parágrafo ~nico do Código Civil , i ncluindo exernplific~ti 
vamente , greves , inundaçÕes ou outros fenômenos da naturezã 
que dificultem ou impeçam a execução dos trabalhos , inter -
rupção dos meios normais de transporte ou de fornecimento 
de materiais e componentes necessários à fabricação, bem 
corno normas baixadas pelo poder p~blico que venham a impos
sibilitar o cumpr imento das obrigações aqui assumidas . 

CLÁUSULA QUINTA - DA HUDANÇA DE LOCAL DOS EQU ll'A~IENTOS : 
O CONTRATANTE se obriga a notif icar a CONTRATADA, com a an
tecedência mínima de 30 (tr i nta) dias, sempre que dec i dir 
mudar de local os equipamentos. 

SUBCLÁUSULA PRIHEIRA: Caso o novo local de instalação 
dos equipamentos este ja situado fora do perímetro considera 
do para fixação do preço básico dos serviços de manutenção~ 
esse preço poderá ser alterado em função da nova localiza -
çao dos equipamentos . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA : Os técn i cos da CONTRATADA deverão 
desinstalar os equipamentos superv i sionar suas embalagens. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: Somente os técnicos da CONTRATA
DA poderão reinstalar os equipamentos em S('U novo local. 

SUBCLÁUSULA QUARTA : Caberá ao CONTRATANTE fornecer to
da a mão-de- obra necessária pa r a e;nba lagern , remoção, descrnba
lagem e co l ocação dos equipa•'•entos em seu novo local de ins
talação . 

SUBCLÁUSULA QUINTA : Cons tit·Ji Ônus do CONTRATANTE o 
custeio de todas as despesas decorrentes de mudança de local 
dos equipamentos, inc l usive transporte, embalagem e seguro, 
exceto os serviços previstos nas Subcláusulas Segunda e Ter 
ceira desta Cláusula. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUIPAHENTO ADICIONAL: Os equipa -
mentos que forem adquir idos da CONTRATADA pelo CONTRATANTE , 
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dur ante a vigência deste Contrato, poderão ser incor porados 
aos equipamentos desc r itós' no Anexo I, ajustando- se a incoE_ 
poração e os preços de manutenção atravis de aditivo contra 
tual . 

SUBCLÁUSULA úNICA: Qualquer equipamento adicional fica 
ra suje i to às cláusulas e condiçÕes de ste Contrato . 

ÇLÁUSULA c. SÉTIMA DA REFORNA E DA EXCLUSÃO DOS EQUI 
PAHENTOS : A CONTRATADA, dentro dos 90 (noventa) dias antece 
dentes a o térmi no do Cont r ato, r ealizará uma inspeção ge r al 
em todo os equipamentos , a f im de verificar a necessidade 
de ser real izada reforma geral Ol.l parcial em qualquer das 
unidades . 

SUBCLÁUSULA PRI~lli iRA: Sendo verif i cada a necessidade 
de reforma de qua l quer das unidades dos equ i pamentos, a CON
TRATADA apresentar á ao CONTRATANTE propos~a par a a real i za
ção dessa reforma, que somente será executada quando o CON
TRATANTE aprovar o orçamento e autorizar a execução por es
crito . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA : A propos t a da CONTRATADA deverá 
ser en t r egue ao CONTRATANTE até 60 (sessenta) dias antes do 
término deste Contrat~ . 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA : Se o CONTRATANTE nao aprovar a 
propost~, bem como não autorizar a reforma, os equipamentos 
s-erão automaticamente excluídos deste Contrato, a par ti r do 
i nício da p'rorrogação , ficando a CONTRATADA pl enamente lib.<:_ 
r ada de qualquer r esponsabilidade em r elação ao mesmo, obri 
gando- se , porém , a reduzir o preço dos serviços de manuten-=:
çao, proporcionalmente aos equipamentos excluídos. 

SUBCLÁUSULA QUARTA: Hediante notificação , feita com a 
antecedência mínima de 60 (sessenta) di as, o CONTRATANTE po 
derá exciuir deste Contra to quaisquer equipamento s lis tados 

. no Anexo I , ob;igando- se a CONTRATADA a r eduzir o preço da 
manutenção proporcional mente aos equipamentos exclu í dos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS COHUNICAÇ0ES E DOS REGISTRO~ . DE 
OCORRENC IAS: Todas as comunicações re lativas a o presente 
Contr;to , ser ão consideradas como regularmente feitas, se 
entregues ou enviadas por car t a protocolada , por t e l egrama 
o u por tele x . 

SUBCLÁUSULA PRIHEIRA: As comunicaçÕes dirigidas à CON
TRATADA deverão s er entregues em seu escritório de Belém-PA, 
no seguinte ender eço : Rua Hanoel Barata n9 704, 79 Andar 
Sala 704 , Edifício Paes de Carvalho. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: As comun icações di r i gidas ao CON
TRATANTE, deverão ser entregues na Secretaria de Planejamen 
to e Coordenação , situada a Av . FAB S/N, CENTRO CÍVICO . -

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A a l teração do ende reço , te l efo
ne , telex ou BIP, de qua l quer das par t es, deverá ser imedia 
tamen t e comunicada ã outra, por escrito . 

SUBCLÁUSULA QUARTA: Os chamados para manutenção corre
t i va poderão ser feito s através de telefone , t e l ex , BIP, e 
outros meios de comunicação . 

CLÁUSULA NONA - DANO NATERIAL E PESSOAL: A 'CONTRATADA 
sera responsável por qualquer dano materia l ou pessoa l que 
for causado a t ercei ros ou ao CONTRATANTE durante a execu -
çao dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCI~~ - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS : A CONT~\TA 
DA responsabi liza- se, por si e por seus sucessores , pela g~ 
rant i a de que todos os materiais, equipamentos e serv i ços 
objeto des t e Contrato são novos, sem uso e livre de defei -
t_os de fabricação ou de material. Obriga- se a CONTRATADA a 
garanti~ t odo o mater i a l e equipamentos . 

SUBCLÁUSULA PRIHEIRA: A CONTRATADA será responsável na 
forma da Le i , por quaisquer danos ou pr ejuí zos provenientes 
de vícios e /ou defeitos na execução dos serviços Contrata -
do s. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA : Correrão por conta da CONTRATADA 
as des pesas que tiverem de ser fe itas , por e l a ou pelo CON
TRATANTE , para reparação desses danos ou prejuí zos , a té o 
limi te de 100% (cem por cento ) do valor contra tua l . 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Não serão indenizados os prejuí
zos que ã CONTRATADA possam ad~ir de e rro ou qua lquer equí
voco de sua proposta ou execuçao. 

CLÁUSULA . . DÉCIMA PRIMEIRA - DAS NULTAS: Ocor r endo a
trazo injustif i cado re l at i vo a prestação de serviços de ma-

nutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, a CONTRA
TADA se r á aplicada a multa de 0 ,37. (três déc imos por cento ) 
do valor mensal , s empre que por qualquer motivo deixar de 
cumpr i r as obrigações contrat uais até o máximo de 24 (vinte 
e quat r o) ho r as , cuja multa s erá calculada por d i a de atra
sos,ressalvados cas os fortuito s devidamen t e j us t i f icados e 
comprova dos a j uí zo do CONT~\TANTE . 

SUBCLÁUSULA PRHlliiRA : Venc idos os prazos contratuais 
o CONTRATANTE comun i cará ã CONTRATADA , por escrito, que a 
mesma se encontra em mora a partir daque l e momento, estando 
sujeito à aplicação das mul tas contratuais . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA : Caso a i r r egularidade não seja sa 
nada no pr azo de 24 (vinte e quatro ) horas, contadas a par-=:
tir da data do receb imento dessa not i ficação , a l i m do esti
pulado, será ap licado mu l t a de 107. (dez por cento) , também 
sobre o valor mensa l , sem preju ízo das dema is sançÕes pre -
vistas na l egis lação pe r tinente . 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA : Não havendo recurso ou , se apre
sentando não merecer acolhimento, ·a mul ta será aplicada . 

SUBCLÁUSULA QUARTA : Da decisão que impuser a multa ca
be r ecurso, em segunda i nstância ao Secretário de Plane j a -
mento e Coordenação do GOVERNO do T. F.A., no p r azo d e 10 
(dez) dias contados da data da apl i cação da mesma . Ouvida a 
Procuradoria Geral e com o competente parecer . 

SUBCLÁUSULA QUINTA: em caso de revelação da multa , o 
CONTRANTE se r eserva o direito de cobrar per das e danos por 
ventura cabíveis em razão do i nadimplemento de out ras obri-=:
gações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desist~ncia dos direi tos que l he forem assegurados . 

SUBCLÁUSULA SEXTA : As decisÕes de ap l i cação de multa , 
em primeira i nstância será da responsabilidade do Centro de 
Processamento de Dados da Secretaria de Pl anejamento e Coor 
denação do GOVERNO . 

SUBCLÁUSULA SÉTH~ : A ação ou emissão , tota l ou par 
cial, do Centro de Processamento de Dados não ex imi rá a CON
TRATADA da integra l r esponsabilidad e pe l a execução dos ser
viços c ont r atados . 

SUBCLÁUSULA OITAVA: Caso a multa aplicada se j a mant i -
da , não caberá novo r ecurso admi nis t rativo . 

SUBCLÁUSULA NONA: As multa s serão sempre deduz idas no 
va lor l iquido do fa turamento da CONTRATADA , quando es t e as 
couber . Caso contrár i o, a CONTRATADA será convocada para p~ 
gamento de multa ou compl ementação de seu va l or. 

CLÁUSULA DÉCH~ SEGUNDA - DO ACONPANHAHENTO DO CONTRA
TO: O acompanhament o da execução dos serviço s da CONTRATADA 
caber á diretamente ao CONTRATi\J'IITE, a t ravis do Cent r o de Pro
.cessamentos de Dados, a quem compe t e verificar se a CONTRA
TADA está executando a manutenção preven t iva e co r retiva dos 
equipamentos , obdecendo o presente Contrato . 

SUBCLÁUSULA PRI~lliiRA : O Centro de Processamento de Da 
dos , em primeira instância terá pl enos poderes para agi r e 
dec idir perante a CONTRATADA, inc l usive reajustando os ser
viços que estive rem em desacordo com o Cont r ato e com a me
lhor t écnica consagrada pe l o uso, podendo r egistrar em ata 
as i rregular i dades· ou faltas encon t radas na execução dos 
serviços, nela anotando a s observações e solicitaçÕes que 
julgar necessárias , assinando- a com o rep resentante da CON
TRATADA . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:Cabe ao Centro de Processamen t o de Dados 
verificar ocorrências de fatos para os quais haja sido esti 
pulado qua l quer penalidade contratual . 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O Centro de Processamento de Da
dos , informará ã Divisão de Apoio Administ rativo da SEPLAN 
quando ao fato, i nstruindo o seu relatório com docum·~ntos 

necessár io s e , em caso de multa a indicação do item ou itens 
infr i gidos, para cá l culo de seu valor . 

CLÁU SULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTE RAÇÃO: As cláusulas 
e condiçÕes es tab2l ec idas neste instrumento poderão se r a l 
teradas a qualquer tempo , med iante Adit ivo Contratual. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA : A CONTRATADA se obriga a 
as mesmas condiçÕes estabelecidas nes te Contrato 
sas e Entidades vinculadas ao CONTRATANTE . 

es t e;1der 
as Empre -

CLÁUSULA DÉCI~~ QUARTA - DA RESCISÃO : O presente Con -
trato poderá se r rescindido a qualquer momento se houver in 
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frigincia de qualque r uma de suas partes ou cond içócs e , a 
qualquer tempo , nos casos de superveniincia de disposiç~o 
legal ou normativa que o t orne material ou formalme,nte ine
xequivel . 

SUilCI.ÁUSULA PRI~!EIRA : i~o caso de inad implência , a par
te prejudicada, dever~ primeiro notificar a pa rt e inad im _ 
plenLc , dete rmi nando que a in~dimp l ência seja sanada dentro 
de 30 (tr in ta) dias , contados do dato do recebimento da no
tificação. 

SUilCLiiU SULA SEGUNDA : Decor rido o prazo previs t o no ilcm 
anter ior, sem que Lenha sido sanada a inad implência, o Con
t ra to se r ii rescindido , indepcudcutemenLe de aç~o judicial. 

ClAUSULA DCClMA QUI NTA - DO PRAZO : O prazo para execu
ção dos se rv iços obj clo do presente Con l rato ó de 12(doze ) 
meses, conlados a part ir da data de sua assinatura . 

SUBCLÁUSULA GNLCA : As eventuais inLerrupç8es dos servi 
ç~o dos provados p01· motivos supcrvcnicnLes, i ndepcndcutc 
da vontad<· da CO:'\TRATADA, confo rme descrito no :1nigo 1058 
do C~digo Civ il llrasile i ro , deverão ser comunicados no CO
VERNO, por esc ri Lo , no prazo máximo de 24 ( vin l e c quatro ) 
ho ras da ocorrênc ia . :\este caso , <1 c riLério do CONTRATANTE , 
os d ias de p;1ra l i3ação serão compensados por igual per iodo 
~l~m do prazo contr~ Lual . 

CLAUSULA Dt:C INA SEXTA - DA I'RORROG,\ÇÀO : O p1·esente Con 
trato pode r ;i se r prorrog;Jdo por O I (hum) ano, med i ante Ter:
mo Acli tivo . caso haja intc t·csse das partes ou ser rescindi
do a qua lque r tempo 1w lo CONTRATANTE, mcdi~n te notif i cação 
pr ..iv ia com antecedência minima de 90 (novc nL a) di.as . 

Cl.i\üSULA Dt:CUL\ SI~Tl~·tA - DA I'UllLlCAÇÃO; ,\ il ub 1 ic;1çiio 
do prcsvnle Contrato~ no Di;Írio Oficial do Gove r no do Terr! 
tóri,> Fedl'ra l elo Ar.tapá, dcvcr;j se r fei t.1 no p1·a20 de 20(vin
L~) d ias, a pa r Lir de sua ass i natura . 

CLt\USUL\ DECUL\ OITAVA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
1',\GA~IENTO : Pe Lo se r v iço de manutenção prevcnl i v a c correti
va dos equipamentos , durante o periodo do Conlrato , o CON 
TRr\TA1\TE paga r<Í i n ic i a lmente à CONTRATAO,\, o importância es 
tipulada no anexo I , dcsLe Contrato . 

SUllCL,\USULA PRHIElRA : O pr eço dos serv i ços será acres
cido dos Gnus decorrentes de quaisquer a l t eraç8es nas espe
cif i cações, acessórios ou dispositivos dos equip~mentos, e~ 
ceto quando se Lr at ar ele modi(icaç8es de engenhar ia, quondc 
introduzidos pela CONTRATADA e a seu e xclusivo criLÓ rio . 

SUBCLAUSU LA SEGU NDA : O CONTRATANTE se obriga a e fetuar 
o pa g:unenL o ~m sua praça mensalmente ã CONTRATADA, pe l;J cxe 
c uç~o dos serv i ços t 6cnicos de mo nul ençio prevent iva e cor:
rctiva dos equ ipamentos , durante o periodo conlratado, me 
d i ante a aprescn t açiio de Nota Fi scal de se rviços , até 10 
(dez) dias do mês segui nte , dev idamente 3Lcstada pelo Setor 
Competente . A (a tura do mês de dezembro cor rente scní paga 
no inicio da 2l! quinzena do mês de jan.,i r o p1·óximo exercí -
C I O . 

SUilCLAUSULA TERCHRA : O preço dos serviços presLados em 
horá r io não compreendido dcnlro dos periodos contratados 
se rá faLurado Pm separado , e deverá ser pago , pelo CONTRA -
TA:>:TE , du r :mtc o mês seguinte ele sua ap r esen Laçào . 

SUilCLÁlJSULA QUARTA : :>~ão sendo cfeLuado o pagamento da 
faLu1·a dentro do prazo estipu l ado nes t a Cl <Íus ul a , a CONTRA
TADA poderá determinar a sus pensio dos se r viços de manuten
:çao objelo des t e Contra to . 

CLÁU SU I.A Dr:CHIA NONA - DOS TRiBUTOS : Os t ri butos (im
postos , taxas emolumentos , contribuiç6es para f iscais c ou -
Lros ) que fo rem dev idos em decorrência dire ta ou i udirt>La 
elo pr esente Cnntrato , ou de sua execução, constituem Õnus 
de r esponsabi lidade do cont ribu inte , assim def in ido na no r
ma Lribu tririo vigente . 

SUBCLÁUSULA ÚN I CA : No caso de cr i aç5o de novos tribu -
tos ou u lLcraçio nas a líquo tas dos j ~ existentes , os preços 
scrio revistos a par t i r ela ci poca el e c riaçio e /ou a l teraçio 
tributá r ia. 

CL,\t:SULA VIGfôSUIA - DO REAJ USTAHENTO: Os r eaj ustamen -
Los dos preços conLratua is serào calculados tr imestra lment e 
ressalvado o dispos Lo na CL~usu la Única desta Cl áusu l a , ob
servando-se os indices economicos da coluna 02-Disponibili 
dade In terna - publicados pela Revist a Conjuntur a Econômica 
da Fundnçao Get ~lio Vargas , ele conformi dade com a f~ rmula 
eslabclecida no ar t . &9 do Dec r e to-Le i n9 185/67, sendo que 
.:~ majc.r~ç;l~..> de pn.!Çt.>s r c~nitantes da aplicação da refe rida 

formu la nao pode r á, exceder os reaj ustes autorizados pelo 
Conse lho lnLerminisLer ial de Preços (ClP), para os servi ços 
no me smo periodo . 

SUBCLÁUSULA ÚN ICA : Enquan t o perdurar o cont ro l e pelo 
Conselho lnte rministc r inl de Preços (CLP), os preços ele ser 
viços ele que trata esLe Cont rato, a pe r iodicidade previs t ~ 
nesta C l~usula será a csLnbelecidu pelo mesmo Conse lho em 
confo rmidade ao item 2 da Reso lução 168 , de 02 de "b r il de 
1985 do CIP . 

CLAUSULA VI l.~SlNJ\ l'RHIELRA - DOS RECURSOS FINANCF.lROS : 
As despesas decorren tes deste Contrato no presente exerc~ -
ci o , cs t imodas em Cr$ - 55 .000 .000 (C LNQU~NTA E ClNCO MI 
LHÕES DE CRUZEiROS) oco r rcr~o ii conLa da dot:~ ç~o a locada no 
Elemento de Despesa J . I . 3 . }.00 . -Outros Serviços c Enc3r -
gos , da Atividade 03090402 .005- Coord t~ n~çao do Pl anej3men
to , ficando nest<' ato comprometida pela Nota Orç:tmi•nt ;Íria 
n9 9837 emitida em 18. 11.85 . As despesas re(cren Le ao pr <ixi 
mo exer cício serão empenhadas posteriormente com os recur :
sos orçamen t<Í r i os do ano de 1986 . Os empenhos poderão ,; e r 
sup lemen ta dos ou deduz i elos sem necessidade de Termo Au i L i v o . 

CLÁUSULA VIGÉS L~IA SEGUNDA - DA NOVAÇÃO OU RENÚNCIA 
Qualque r omissão ou Lolc riincia das parLes , na exigência do 
estrito cumprimento dos Lcrmos e condiçÕes deste Contra to , 
ou no exercício de prerrogativas dele clccor rcnLe, n~o cons
titu ir3 novação ou ren~ncia, nem a(etar<Í u direito da parte 
de exe r cê-lo o qualquer tempo . 

CLAUSULA V lGÉSHIA TI~RCI::LRA - DOS ACORDOS EPI STOLARES : 
As disposiçÕes comp1 emt• n U.Ires que nt.io cri.:~rcm ou ~l 1 terarcm 
dirciLos c obrigaç~us das par tes , scriio fo rma l izados a tra
v~s de acordo ep isto lares assinados po r seus representante s 
credenciados . 

CLÁUSULA VLGÉS HL\ QUARTA - DO FORO: As panes ront ra -
tantes elegem o Foro de ~bcapá , Terri L~rio Fedt•r;ll do Amapá 
como ~nico competente para dirimir :tS questÕes que por~<'nl~ 
ra surgirem nH execução do prescnLu Con troLo, com renuncia 
expressa a qua lquer outro , por m:J i s privilegiado que seja . 

E, por esLarcm assim juslos c contratados , 
presente Termo em 08 (oito) vias dt> igual Leor , 
das Les temunhas abaixo ass inad.1s . 

assinam o 
na presença 

~acapá (AP) , 18 ele novembro de 1985 . 

JORGE NOVA Di\ COSTA 
CONTRATANTE 

JOSI' 111~Ll0 DO NASCINI,NTO 
CO:-ITRATADt\ 

FERNANDO i\NTON I O fONTES 
CONTRATADA 

PROCURADOR L\ GERAL 

A P R O \' 0 : 
JORGr: NOV,\ DA COSTA 

Governad0r 

PLANO DF. APL I CAÇ,\0 

Plano de Aplicação do Con t rato nlJ 128/85- PROG ., firma
do entre o Governo do Território Fede ra l elo Amapá c a fir 
ma COBRA - Computadores c Sistemas Brasileiro S/A., no va
lor de Cr S- 55 .000 .000 (Cinquenta e Cinco MiLh5es de Cruzei 
ros) , dest inados a prest.1çào dos serviços de manu t enção pre 
ventiva c corretiva dos equipamentos de Processamento El c:
trôni co de Dados . 

El emento de 
Despesa D I S C R I N L N A Ç Ã O V i\ L ll R 

J . I. 3 . 2 . 00 Out ros Servi ços c Encargos 55 . 000 . 000 

T O T ,\ L 1 55 . 000 . 000 

Importa o presente Plano ele Ap 1 i cação a i Hlportiinc ia de 

Cr $- 55 . 000 . 000 (Cinquenta c Cinco NilhÕes ele Cltt7.l'iros) . 

t·lacap;Í (AI') , 18 ele nov'-'r.1l> ro de 1985 . 

FR.\ NCISCi\ llEL.K l SS r•WN::.!'<·' <;t!liJl 
Sec r etá ria de Pl a11cjJ.:!aC~ t tO c C....,crdet:.lriil; 

.JOSf: HÉLIO DO NASC r:·tENTO 
CONTRATADA 

Fl':Rfl:fi).DO MiTO~; i \l FOr:TES 
CONTRIITMJ\ --·---.. --·------------- ---·-- ··--------- ---·-·- --------;1 
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01 1S30 01 
02 *1S1 01 
03 *160 08 
04 *1S6 01 
os *146 04 
06 *1S7 01 
07 *1S8 01 
08 *161 01 
09 2210 04 
10 2230 os . 

11 *1S3 01 
12 3S 11 03 
13 *1S4 01 
14 4234 02 
1S 7402 01 
16 *1SS 02 
17 S34 1 01 

18 S1 1S . 01 
19 *170 01 

ANEXO I 

CONFIGURAÇÃO COBRA S30 
CUSTO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

Unidade Central de Processamento C - S30 
Sistema de Baterias 
MÓdulo de 64 KB de memór ia (S 12 KB) 
Controlador de comunicação síncrona 
Interface multiplicadora de terminais 
Canal multiplexadora de terminais 
Cartão buffer e cabo canal/buffer 
Dispositivo de extensão para terminais 
Terminal de vídeo, assíncrono TI 100, tipo ME 
Terminal de vídeo inteligente TI 200, com teclado ME e ED, com conexao 
para impressora escrava matricial serial 
Controlador de disco 351 1 para até 4 unidade s 
Unidade de disco r emovíve l de 80 MB 
Interface de fi t a magnética 
UFM 1600 bpi, 4S ips, PE 2400 pés, modelo em bas tidor 
Formatador para UFM 1600 bpi, 4S i ps . 2400 pés 
Interface e cabo de sinal de 8,0m para impressora de linha 
Impressora de linha, 1200/1800 LPM, auto-teste, conjunto de 64 car ac 
teres, 6/8 linhas por polegada . 
Impressora matricial serial assíncrona 160 cps 
Processador de ponto f l utuante 

TOTAL G-ERAL ... 

PREÇO UNITÁRIO T O T A L 

2 .1 22 . 447 2.122 .44 7 
177.932 177.932 
127.094 1. o 16. 7S2 
177.932 177 . 932 
44.483 177.932 

1S2 .513 1S2.S13 
44.483 44.483 

171.S77 171 . S77 
228 . 769 91S.076 

177.932 889 . 660 
298.67 1 298 .671 

3. 306.361 9.919 . 083 
108 . 030 108.030 

1. 34 7. 201 2.694. 402 
S71.924 S71.924 
44.483 88 .966 

S. 337 .966 S. 337 .966 
273.2S3 273 . 2S3 
216.060 216. 060 

2S.3S4.659 

OBS: Preços válidos à partir de novembro de 1985. 

ANEXO II 

SERVIÇO DE ~~UTENÇÃO DE EQUIPAMENTO 

MODALIDADE FAI~ HORÁRIA PERÍODO DIA DA SEHANA 

19 turno 08:00 a s 19:00 hs 8 hs 2-\1 a 6-\1 
29 tu rno 16:00 ãs 00 :30 hs 8 hs 2{1 a 6-\1 /Sábado 
39 turno 00: 30 ãs 08:30 hs 8 hs 2-\1 a 6-\1/Sábado 
49 turno 08:00 a s 18:00 hs 8 hs Sábado 
59 turno 16 :00 as 24 :00 hs 8 hs Sábado 
69 turno 00 :00 as 08:00 hs 8 hs Domingo/Feriado 
79 t urno 08:00 as 18:00 hs 8 hs Domingo/ Feriado 
89 turno 16:00 as 24:00 hs 8 hs Domingo/Feriado 
99 turno 00 :00 as 08:00 hs 8 hs 2-\1 feira ou dia pos-

terior a feriado 
~ ~ 

SERVIÇOS 

Atendimento POR HORA 

I de 8 hs de 2-\1 fe ira (ou dia 
pos t erior a feriados) 

fora do pe-
de 22 hs sábado (ou dia an-

ríodo con- t erior a feriado) 

tra t ual POR HORA até 6 hs de H feira (ou dia 
posterior a feriado) 

de 8 hs de 2{1 feira (ou dia 
posterior a feriado ) 

Plantão POR HORA a t é 22 hs de sábado (ou dia 
SISTEMA anterior a feriado) 

BIP 
POR HORA de 22 hs de sábado (ou dia 

SISTEMA anterior a f eriado) 
até 6 hs de 2-\1 f eira (ou dia 
posteri or a fer i ado) 

ANEXO III 

ADICIONAL DE MANUTENÇÃO POR DISTÃNCIA 

1. Sobre os t urnos contratados de manutenção dos equi
pamentos serão aplicados os percentuais deste anexo quando 
a distância do local do atendimento ao CENTRO DE ATENDIMEN 
TO COBRA mais próximo na ocas ião (em termos de dis t ância 
geográfica) for superior a 30 Km . 

TABELA DE ACRf:!SCIMO E TAXAS EM FUNÇÃO DA DISTÂNCIA 

1) Zona Urbana a t é 30 Km 07. 

2) De 31 Km em diante. 307. 

PRt:!-REQUISITO CUSTO ADI CIONAL OBSERVAÇÃO 

obrigatório 0 7. t arifa básica 
19 turno contratado 27% do PPM 
29 turno contratado JO% do PPM 

5% do PPH 
49 turno cont ratado 67. do PPH 
59 t urno contratado 87. do PPM 
49 t urno contra tado 87. do PPM 
79 turno cont ratado 8% do PPM 

89 turno contratado 77. do PPM 

EVENTUAIS 

início após o período 2.0 ORTN max1mo de 4 hs + 
contratual tempo de viagem 

início o período 
chamado efetuado 

apos 2. 5 ORTN dentro do per í o-
contratual do contr atado 

plantão corr ido 
Veja OBS 1.0 ORTN mínimo de 4 hs 

sem i ntervalos 

i nício nos 29, 49, 
Veja OBS 1. 5 ORTN 69 e 79 turnos OB-

SERVAR TABELA IV 

2. Toda a despesa e fetuada com deslocamento do técnic~ 
es tadia e passagens se rão reembol sadas a COBRA , med i ante 
apresent ação da respectiva fatura , somente para os Terr itó 
rios Federais do Amapá e Ro ra ima . 

ANEXO IV 

PLANTÃO- BIP 

Os pedidos de plantão BI P sujeitos ao Fator Multiplica 
tive da Tabela· abaixo em função do número de Sistemas para 
o qual é efetuado o plantão . 



Macapá, 31 -01-86 DIÁRIO OFICIAL Pág. 11 

N9 DE SISTEMAS 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 

11 a 15 
16 a 20 

FATOR MULTIPLICATIVO 

1 ,o 
1 '3 
1 '5 
1 '7 
1 ,8 
1 '9 
2,0 
2' 1 
2,2 
2,3 
2,5 
2,8 

ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E MIIGOS DO MUNlC[PtO DE CAL
ÇOENE RADICADOS EH ~!ACAPÁ . 

E S T A T U T O 

CAPITULO 

Da denominação 

Art . 19 - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO DOS I'II.HOS E 
MHGOS DO MUNIC1Pl0 DE CALÇOENE RADI CADOS EM ~!ACAPÁ - AFA
CRAN, esta constituída uma sociedade civil, dot ada de per
sonalidade jurídica, sem fins l ucrativos, sem vínculo poli 
tico partidário, com autonomia Administrativa e Financcir8, 
que congrega todos os filhos e amigos do munic ípio de Cal
çoene radicados em Macapá, capita l do Te rritó r io Federal do 
Amapá. 

Da sede e Foro 

Art. 29 - A Associação tem sua sede e Foro na c idade de 
Macapâ, capital do Território Federal do Amapá . 

Da Duração 

Art . 39 - A Associação t e rá a duração por prazo inde -
terminado, encer r ando suas atividades com a obse rvância das 
disposiçÕes l egais e Esta t ut árias . 

Das fina lidades 

Art. 49- A Associação t em por fina l i dade : 

a ) - congregar os filhos e amigos do muni cípi o de Cal
çoene radicados em Macapá; 

b) - defende r os inter~sses do mun1c 1p1o de Ca lçoene , 
dos seus munícipe s e dos assoc i ados; 

c) - acompanhar os programas do Prefeito Municipal de 
Calçoene, oferecendo subsídios quando solicitada ; 

d) - acompanhar os processos da Prefeitura em tramita
ção nas repartições públicas Federais ou Autárquicas, ace
lerando-os ; 

e) - apo i ar e criar meios para assistir os estudantes, 
filhos de Calçoene , no prosseguimento de seus estudosouem 
cursos de especialização , fora do munic ípio; 

f) - consegui r meios para "subsidiar e prestar assist i n 
cia aos doentes e seus acompanhantes, oriundos do mun1c1 -
pio, quando encaminhados para Macapã; 

g) - conseguir meios para subsidiar alimentação e hos
pedaria para as pessoas carentes quando de passagem por Ma 
capa; 

h) - defender juridicamente a Pre fe itura , a Associaçi~ 
os municípios e associados , nos casos, que forem recorri
dos; 

i) - divulga r os atos do Prefeito e os eventos do mun~ 
c[p io, criando uma nova imagem das autoridades constituí -
das ; 

j) - fazer renascer em t odos os f i lhos e amigos de Cal 
çoene o espírito de dedicação e amor para com a terra e seu 
povo; 

l) - cooperar com as autoridades e a comunidade em ge
ral nos assuntos de inter~sse públ ico ; 

m) - criar atividades sociai s e de l azer par a os asso
ciados e seus dependentes; 

n) - conseguir meios junto ao Gove rno do Territ6rio do 
Amapá, Pref eitura Munic i pal de Calçoene c Au tarqui a s, para 
construção de uma sede soci a l com est ru t ura para a lojamen
to, restaurante e out r os meios, par a ate ndimen t o ao s munÍ
cÍpes quando em Hacapá ou pa r a os trabalhos volta dos pa r a 
o município . 

CAPITULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Categoria 

Art . 59 - Sào as seguintes ca t egorias de associ.ados : 

a) - FUNDADORE S - os que pa r ticiparem da Fundação da As 
sociação ; 

b) - EFETI VOS - os que se f iliar em a pos a fundação ; 

c ) - HONORÁRIOS - são as pes soas f Í s icas , nao in t egran 
tes do quadro soci al , que ha j am pres tado s relevantes serv i 
ços ã Sociedade ou ao munic í pi o ; 

d ) - BENEHÊRITOS - são a s pessoa s fi sicas ou ju r ídicas, 
filiada s ou não, q ue prat i quem atos consi derados relcvan 
t es em favo r da As soc i ação ou do Município de Ca l çocne ; 

§ 19 - Os scicio s Fundadores e Efetivos e sLão sujei t os 
ao pagamento das mensal idades que fo r em f ixadas pela Dire
toria e aprovadas pela Assemblóia Geral . 

29 - Os s6cios Honor ir i os e Benem~r i tos nao estio su 
j e itos às determinaçÕes deste Es tatuto . 

Art. 69- Os tí" tulos de so'cios Hono rários ou Beneméri
tos seria concedidos por proposta da Di r e t o r ia , ap r ese nta
dos ã Assembléia Geral e su a aprovação será através de maio 
ria a bsolu t a dos as sociados . 

Admissão: 

Ar t . 79 - A admissão ele s&cios t e rá por cond içio ~nir n 
t er nascido no Munic í pio de Calçoene , ou resid i do em um pe 
r í odo mfnimo de dois (02) anos e e s t~ja radicado na c idad~ 
de Hacapá , capit a l elo Te r r itóri o do Ama pá. 

Parágrafo único - Será pe rmi tida a admiss~o no ~~~dro 
soc i al, o e sposo ou e sposa do f i lho ou amigo do municíp i o 
de Calçoene radicado em ~tacapá , o qua l passari a paga r as 
mensalidades e ter o dire i to de va ro . 

Direitos e Deve r e s : 

Art . 89 - São dire i tos dos ass oci ados: 

a)- part i c i par das discus s 6cs d~ As semb l ~ ia Ge r a l, a 
presentar teses c t rabalhos que possam benefici a r a socie
dade, o municíp io ou se us muni cipes; 

b) - sugerir medida s que se jam do i n tcrisse do munic í
pio de Calçoene , dos mu n[ c ipes e da As sociaçio ; 

c ) - part1c1par de Comi ss6es para as quais for i ndica
do pela Dire toria de En tidade ; 

d) - solicitar i nforma çõe s sobre os assuntos t r~ tad os 
ou programados pe l a Diretoria da Soci edade ; 

e ) - r eque rer convocação de Assemblé i a Ge ral com mais 
2/3 (dois terços) dos assoc i ados quites com a soc i edade ; 

f) - recorrer a Ass embl éia Ge ral dos atos da Dire t oria 
que jul gar l esivos ~ Associaçã o ou ao Muni c í pio; 

g) - vo t ar e s er vo tado ; 

h) - participar das atividades socia i s e reun i6es da 
Associação; 

i) - requere r prestação de con t as da Di retoria qua ndo 
esta não o faça na 6poca; 

Parágrafo Único - os Associados n3o tc rao d i reito 
qualquer dos it ens acima, s e est iver em atrazo com suas men 
salidades . · 

Art . 99- São deveres do As sociado : 
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a) - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Esta 
tuto, do Regiment o Interno , dos Regulamentos, das Normas e 
Decisões t omadas pelos órgãos diretivos da Associação; 

b) - zelar pe lo bom conceito da Entidade e prestigiila 
por todos os meios; 

c ) - exercer com dedicação , zelo e probidade os ca r gos 
para o quais for nomeado ou eleito ; 

d) - paear pontua lmente as contribuições fixadas e ou
tros débitos a que estiver sujeito; 

e) - comparecer as Assembléias Gerais e reuniões para 
as quais tenha sido convocado . 

SançÕes: 

Art. 10 - Cabe a sociedade zelar pe lo bom nome de seus 
associados valorizando e dignificando sua a tuação junto aos 
Órgãos P~blicos Federais, Estaduais, Territorial ou Munici 
pal e a estrita observância deste Estatuto. 

Art. 11 - seri pas sfve l de pena l idade o associado que 
infligir qualquer dispositivo deste Estatuto, da Legis l a -
çao pertinente e do Regimento lnte~no da Associação . 

§ 19 - As penalidades sao : 

a) - Suspenção ; 

b) - Elimi nação; 

§ 29 - Cabe a pena de suspenção , decidida por maioria 
simples dos membros da Diretoria , nos seguintes casos : 

a) - quando a falta causar dano ou prejuízo material ao 
patrimônio da Associação ; 

b) - se o assoc iado deixar de pagar as mensalidades por 
ma i s de seis (06) meses, sem prejuízo de outras medidas p~ 
ra efetuar a cobrança , 

c) - não ter comportamento condizen t e no recinto da se 
de com a Diretoria , autoridades cons ti tuídas ou associado$; 
que venha afetar a imagem da soci edade. 

39- Esta sujeito a pena de eliminação, por delibe
raçao da maioria absoluta dos membros da Diretoria , o asso 
ciado que: 

a) - tiver tres (03) suspensoes por qualquer mot i vo; 

b) - ficar em débito com as mensalidades por um perÍo
do igual ou superior a dezoito ( 18) meses, independente de 
qual quer ato punitivo; 

c) - for condenado por sentença passada em julgado pe
lo poder judiciário, ou punido por inquérito administrati 
vo por atos lesivos ao Governo, ao Município de Ca l çoene ou 
Entidades Federais e Autarquicas; 

d) - infrigir os regulamentos, cujo desrespe i to resu l
te em atentado contra a Associação, contra as Leis, a Or
dem, Segurança , PÚblica e Instituições Nacionais . 

Art. 12 - O associado suspenso não poderá frequentar a 
sede social, nem participar dos traba l hos da sociedade du
rante esse periodo, mantidos no entanto, os deveres e de
mais direitos . 

Ar t. 13 - O associado e liminado por demora no pagamen
to das mensalidades , poderi ser readmitido, em qualque r tem 
po , po r deli~eração da maioria absoluta da Diretoria, des: 
de que pague seus débitos, corrigido monetariamente e não 
tenha perdido os requisitos estatutários da sua admissão. 

Art. 14 - O as sociado que for punido poderá recorrer da 
decisão, no prazo de trinta (30) dias, contados a partir do 
recebimento da comunicação, endereçado à Assembléia Geral, 
que decidirá na primeira reunião que houver . 

CAPÍTULO Ill 

DOS ORGÃOS E SUA COHPETENCIA 

Da Assembléia Geral: 

Art. 15 - A Assembléia Geral é o órgão miximo, caben -
do-lhe traçar e orientação da sociedade . 

Art . 16 - A Assembléia Geral, const ituída de todos os 
associados em gozo dos seus direitos e em dia com s uas abri 
gações sociais, reunir-se-i ORDINARIAJ-1ENTE no mês de janeT 
ro e EXTRAORDINARIAJ-1ENTE, quando convocada pe l o l'residente;
ou a requerimento de 1/5 ( um quinto) dos associados . 

Art. 17 - A convocação da Assembl~ia Geral seri feita 
mediante EDlTAL afixado na sede so..:ial e atravês de CARTA 
CONVOCAÇÃO nominal a cada um dos associados, com atecedên
cia mínima de 15 dias quando Ordinária e 8 dias, quando E~ 
traordinária . 

Art. 18 - A Assembléia Geral i nstalar-se- á em primeira 
convocaçio com a ma io r ia absoluta de seus sócios, ou em se 
gunda convocação , uma ho ra depo is, com qualquer numero de 
associados presentes. 

Art. 19 - As deliberações da Assembléia Gera l serao t o 
madas por ma i oria simpl es de votos de as sociados presente& 

Art. 20- Compete a Assembléia Geral : 

a) - eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fis-
cal; 

b) - aprova r o Orçamento, as Contas e o Relatório anu
a l da Diretoria ; 

c) - ap rovar a contribuição dos associados ; 

d) - decidir sob re sujestões , re invidica ções, moçoe s e 
outras matérias que lhe fo rem submetidas; 

e) - decidir sobre recursos inte rpo s t os contra atos da 
Diretoria; 

f) - refo rmar o presente Estatuto por proposta da Dire 
toria ou de 1/3 (um terço) dos associados e aprová- lo pelo 
voto de 2/3 (dois terço~) de seus memb ros; 

g) - conceder tít ulos de sócios Honorários e Beneméri -
tos ; 

h) - deliberar sobre aquisição e alienação de bens imó 
veis ; 

i) - resolver sobre os casos omissos do presente Esta
t u t o . 

Art . 21 - A Assembléia Geral seri presidida pelo Pres i 
dente da Associação e Secretairada por um assoc iado convi= 
dado para esse f im. 

Da Diretoria : 

Art . 22 - A Diretoria é o Órgão diretivo da Sec retaria 
e se rá constituída de um Pres idente, um Vice-Pres i dente, um 
Diretor Administrativo, um Direto r Econômico-Financeiro, um 
Diretor de Assuntos Sociais, um Diretor de Assuntos J uríd i 
cos , um Di r etor de Assuntos de SaGde e um Diretor de Assu; 
tos de Educação . 

§ 19 - Os membros da Diretoria serao eleitos juntamen
te com o Presidente e o Vice- Presidente ; 

§ 29 - O mandato da Diretoria teri a duração de dois 
(02) anos , podendo seus membros serem ree leitos, total ou 
parcialmente por mais um mandato ; 

§ 39 - O membro da Diretoria que nao comparecer, sem 
causa jus t if icada, a t rês reuniões consecutivas, ou se i s 
a lternadas, se ra distituido do cargo . 

§ 49 - no caso de disti tu ição de Diretor, a Diretor ia 
poderá convocar um associado para substituÍ- lo. 

Art. 23 - A Diretoria só poder á de liberar com a prese!:: 
ça de 2/3 (dois terços ) de seus membros, incluído o Presi
dente. 

Art . 24 - A Diretoria reunirá Ordinariamente , uma vez 
por mês e Extraordináriamente, quando convocada pelo Presi 
dente ou pelo Conse lho Fiscal . 

Art. 25 - Compete a Diretoria : 

a) - dirigir a Associação cumprindo e fazendo cumprir 
o presente Estatuto, o Regimento Interno as Resoluçoes da 
próprias de Assembléia Geral e as Lei vigentes; 
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b) e laborar e es truturar as atividades da sociedade, o 
Regimento Inte rno e as Normas e Decis~es que for em neces sa 
rios pa r a o funcionamento da Associação; 

c) - organizar e s ubmeter até o dia 30 de de zembro, pa 
ra aprovação da Assembléia Gera l, o Relatório das ocorrên= 
cias do ano findo, o llalanço e os Demonstrat ivos da Socie
dade, nos t e rmos da Lei , acompanhados do Parecer do Conse
lho Fiscal ; 

d) - convocar as Assembléias Gerais; 

e ) - conceder licença a qualquer de seus membros 
t empo não supe rior a três (03 ) meses; 

po r 

f ) - propor a Assembléia a fixação da contribui ção dos 
associados; 

g) - admitir, suspender , conceder licença , c eliminar 
associados ; 

h) - aprovar o quadro de [unc ion~rios da sociedade 
seus respectivos vencimentos; 

e 

i) - e Laborar o o r çamen to c submetê-lo à ap reciação da 
Assembléia Ge ra l; 

j ) - decid i r sob r e a s aplicaç5es f inanceiras , r essalva 
do a a tlnea "h" do Art . 20; 

1) - pl ei tear rec ursos da Prefeitura de Calçoene, do 
Governo do Território do Amap~ c outras e nt ida des , para se 
rem aplicados em progr amas específ i cos de Assistência So = 
c ial, Saúde , Educação e Patrimônio da Sociedade . 

Art . 26- Compete ao Pres ide nte : 

a ) - representar a sociedade perante a Adminis traç~o 
Púh lica Federal ou Hunic i pal em qua lque r ato que a socieda 
da se faça presente e em juízo, podendo delegar poderes; -

b) - convocar as reuni5es Extraordin~r ias da Diretor i a 
c da s Assemb lê ias Gera is; 

c) - ordena r despesas autorizadas e f irma r com o Dire
to r Econ~mico-Financciro os cheq ues e quaL que r documen to 
que importem em r esponsabi lida de pass i va da e nt idade ; 

d) - elaborar o Relatcirio Anual a s er sub me tido ã As -
semb Lê ia Geral ; 

c) - tornar "a d-refc r e ndum" da Diretoria, as medidas 
que , pelo seu C<Jr~ter de urgência , não admiLcm re tardamen
to ; 

f) - designar substi tutos para os ca r gos de Diretores , 
no caso previsto no § 49 do Art. 22 ou quando licenciados; 

g ) - nomear Comiss5es para elaboraç~o de Projetos , Pro 
grank1S ou Planos de Ação que visem uma a tuação dinâmica da 
Sociedade em favor do ~lunicíp io de Calçoene , seus munÍcipes 
ou pa ra os assoc iados ; 

h) - ass inar com o Dire tor Administrativo a correspon
dência interna e externa , bem como os l i~vros de Presenças 
e de Atas da soc i edade; 

i) - as s inar com o Diretor Econômico-Financeiro os Ba
lanceLes Nensais , o Balanço do Exerc í cio c dema is documen
tos f i nanceiros da socieda de ; 

j) - c onvocar o Conselho Fi scal; 

J) - a dmitic ou demitir f uncionirios segundo as neces
sidades e fixar venc i mentos . 

Art . 27 - Compete ao Vice- Presidente : 

a) 

mentos 
substituir o Pres idente em suas faltas ou i mpedi-

b) - presidir as Comis s5es que forem cria das ; 

c) Encaminhar a Di r e to r i a suecs t 5es sobre um 111e I hor 
de sempenho da sociedade; 

d) - Pa rtic.i.par com o Presidente , nas negoc iaç~es de Con 
vê nios , Elabo ração do Reg imento Interno e nos contactos com 
as Autor idades Cons t ituÍdas. 

Art. 28 - Con~e te ao Diretor Administrativo : 

a) - CuiJar dos aspectos administrativos da sociedade ; 

b) Organ iza r c con t r ola r a correspond~ncia i n te rna e 
e xte rna; 

c) - Ter sob sua guarda e responsabi l idade os livr os e 
documentos da sociedade ; 

d) Dirigir e supe r vis i ona r o pessoa l contr atado ; 

e ) - As sinar com o Presidente os documentos de ordem 
passiva; 

f) - Dir igir e f i scalizar o almoxari fado; 

g) - Secretar i a r as reun1oes de Dire t or i a ; 

h) - Providenciar a execução das resoluç~es da Di reto
ria e das atas de assembléia geral, emitindo circulares e 
demais documentos ; 

i) - Secretariar as Comissões que forem criadas; 

j) Efetuar comp ras de ma t eriais de uso da sociedade 
autori zados pela Di retor i a; 

1) - Coordenar e fiscal i za r as ob ras e reparos nos bens 
móve is c imciveis da sociedade; 

m) - Subst i tu ir o Vice-Presidente nos seus i mpedimen -
tos lega i s . 

Art . 29 - Con~c te ao Direto r Econômico Fi nance iro : 

a) - Organizar, dir i gi r e fisca lizar toda a irca Eco -
nômica Financeira , Cont~b i l e Patrimon i al da Sociedade ; 

b) - Assinar com o Pr esidente todos os documentos Eco 
nômicos Financeiros , Cantábe i s, Pat rimoniais , os Cheques -:
Depós i tos Bancários e Convênios Celebrados ; 

c) - Apresen t ar mensalmente os balancetes a Di1·etor ia ; 

d ) ~anter atualizado o Regi st ro de Lnvcnt~ rio Fí s ico 
dos bens mcivei.s , imcive is e uten s{lios da sociedade ; 

e) - Preparar anualmente o Re l atór i o das atividades das 
ár eas Econômica Financei ra, Contabilidade : c Patrimônio e 
apresentar ao Conselho Fiscal para o devido "parecer" ; 

Par~grafo Un1c0 - ~ vedado ao Dire t Or Econômico Finan
ce iro man t er saldos em caixa por um prazo s u per i o r a 3 
(tr~s) dias úteis ; 

Art. 30 - Compe t e ao Diretor de Assuntos Sociais : 

a) - Plane jar, Coordenar e Desenvolve r os Programas da 
Sociedade voltados às atividades de Assistencia Socia l 
Promoç~cs Esportivas , Socia i s , Recreativas e de Lazer que 
(orem aprovadas pela Diretoria em favor dos mun íc ip es de 
Ca l çocnc e dos Só c i os da entidade ; 

b) - Divulgar as ativ i dades do Hunicípio e da Socieda-
de ; 

c ) - Te r sob sua responsabilidade as aç~cs de R(daç~es 
Publicas ; 

d) - Manter perfeito re lacionamento com a Di retoria da 
entidade , com as autoridades do Nunicip io de Cal çocnc e do 
Governo do Amapá com o ob jetivo de (ac i litGr suas tarefas ; 

c) - Atender e encaminha r os mu ní cipes env i ados pe l as 
autoridades municipais nos as suntos de sua i r ea; 

f) - Dar cobcrlurn noG prog rnn1ns e spor t ivos , rccrcnti 
vos e de l aze r da l'refeitllra e da Socic•dade . 

Art . 31 - Con~ete ao Dirc Lor de Assuntos Jur idi cos : 

a)_ - rer sob a s u a responsabilidade todos os as -
suntos j uridicos da entidade e orien t ar a Diretoria nos 
casos omissos, emiti ndo o seu parecer . 

Art . 32 - Compete ao Diretor de Assuntos de Sa<Íde : 

a) / Coordena r os Programas da Socieda de vo l tados as ati 
v i dades de saúde ; 

b) J Ter sob sua res ponsabilidade as nç~es do s~~dc vnlta i' 
tados aos I~unic i pe s; 

c )n1ant er perfeito re lacie>namento ,·om a Diretoria da en I 
tidade, as autoridades municipais e do Gove rno con-1 o -o-bjcti __ I 
vo de facilitar suas tarefas ; 

---------------------------------------------------
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d) / Ter sob seu contr ole os casos de saúde dos mun Ícipes 
quando em tratamentos em Macap~; 

e) - Encaminhar os acompanhantes para o Diretor de As
suntos Socia i s . 

Art. 33 - Compete ao Di r etor de Assuntos de Educação : 

a) - Coordenar os programas da Sociedade voltados 
assuntos de Educação ; 

aos 

b) - Ter sob a sua responsabilidade as açocs de educa -
çao voltados aos munic íp io s ; 

c) - Mante r per fei to relacionamento com a Dire t or ia da 
Ent idade , a s autoridades municipais e do Governo , com obje
tivo de fac i litar suas t arefas ; 

d) - Encaminhar os estudantes or iundos do Mun i cí pio pa
ra matrícula nos cursos dos co l e'g ios em ~!acap~ ou de Especi:_ 
alização ; 

e) - Fi scal i~ar o aprove itamento dos alunos bo lsi stas dc 
Ca l çoene nos cursos em Macapã e ou tras c idades; 

f) Encaminhar para o Diretor de Assun t os Sociais os 
alunos que necessi tam de ajuda de a limentação e hospedagem. 

Do Con se lho Fisca l: 

Art. 34 - O Conse lho Fisca l compo r - se-á de 3 (três) me!!: 
bros e fetivos e i gua l número de sup l entes com mandato de ! 
(um) ano , podendo s er reele i to . 

Parágrafo Único - O exercício na função é gra tuito . 

Art. 35 - Compete ao Conse lho Fisca l : 

a ) - Fisca lizar todos os atos da Dire t oria; 

b) Emitir parecer sobre o Re l ató r io e Contas da Dire
toria antes de serem submet i das i Assembléia Ge ra l ; 

c) - Reun i r -se trimes t ralmente para tomar conhecimento 
dos atos da Diret o r ia e ana l izar os Balancetes mensa i s e 
despesas extraordinárias ; 

d) - Dar parecer sobre a proposta orçamentária. 

Art . ]6- Na falta de um Conse l heiro Fiscal Efetivo po
derá se r convocado qualque r Conselhei ro Suplen te . < 

CAP!TULO IV 

DO PATRntONIO SOCIAL 

Art . 37- O Patr~n5n io comp~e-se de todos os bens e ha
veres pertencentes a Associação . 

Art. 38 - Constitui-se fonte s de Rece ita da Associação : 

a) -As contr ibuiç~es dos Associados; 

b) - Os r ecursos dos convênios ce l ebrados com os Ór.gãos 
Municipa i s , Federais ou Entidades ; 

c ) - Os donativos que f orem fei t os; 

d) - As rendas dos ser v i ços que forem pre stados ; 

e) - Subvenç~es ; 

f ) -Juros de Capital; 

g) - R~ndas de Promoç~es. 

Ar t. 39 - A aplicação dos recursos da Assoc iação obede
cera a execução de um orçamento e l aborado pela Diretor ia 
com parecer favoráve l do Conse lho Fiscal e aprovado pe l a 
As semblé i a Gera l. 

Ar t. 40 - O Ba l anço Ge r al da Associação sera l evan t a
do em 3 ! de dezembr o . 

Art. 4 1 - Os Demons t rativos Financeiros e o Re l a t ór io ! 
nua l da Di retor i a, com o parece r do Conse lho Fiscal , serao 
aprec iado s na Assemblé ia Gera l Ord i nária . 

Ar t . 42 - ~ vedado a Assoc iação distribui r qua lquer lu
cro ao as soc iado . 

Ar t. 43 - O lucro apurado em Balanço, cons titui r~ recur 
sos Orçamentá r ios do exe rcício subsequent c. 

Ar t . 44 - As alicnaç~es Patrimoniais fi caria condiciona 
das i aplicação dos recursos obtidos em outros bens da soei 
edade . 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Das Disposiç~cs Gera i s 

Ar t . 45- A Associaç~o dos Filhos e Amigos do Muni c fpio 
de Calçoene Radicados em Macapi só se disso lve por delibera 
çio de 3/4 ( tr~s quarLos) dos seus associados em Asscmbléii 
Ge ral convocada expressament e pa r a esse fim , que · •designa
ri liquidante e o seu pa trim~nio ser~ rever tido para a Pre 
feitu r a Nunicipal de Calçoene , depois de liquidadas todas as 
responsabilidades . 

Art . 46- O excrcicio Socia l da Associaçio con~reendc -
se entre !9 de janeiro a 31 de de zembro de cada ano . 

Art . 4 7 - !!ave r ã na sede da Assoc iação emp regados para 
me lhor a t ender os seus f i ns , dent ro das necess idades ju l ga
das pel a Diretoria . 

Art. 48 - Es t e Es l a tuto só poderá ser reformado pe la 
Assemb l é i a Ger:J l convocada espec i a lme nt e para esse f i m, que 
decidirá pelo vo t o de 2/3 (dois te r ços ) dos as sociados pr e 
sentes . 

Das Di spos iç~es Tra ns it6r ias 

Ar t . 49 -A Diretor ia no pra zo de 120 (cento c vinte 
dias , a conta r da aprovação deste Esta tuto , deve r~ elabo rar 
o Regiment o Interno . 

Ar t . 50 - Este Estatu to Social , aprovado pela Assl'nt-
bliia Geral e Regimento do Ca r tó rio Civil de Pessoa Jurfd i
ca , entrari em v i gor na data de sua publ i cação no Diário 
Of icial do Território Federa l do Amapá . 

N1 - GOVERNO DO TERRITÚRlO FEDERAL DO MLAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS PÚ!lLl COS 

: ONISSÃO DE LIClTAÇÃO DE OBRAS E SERVI ÇOS 

EDITAL DE TONA DA DE PREÇOS t'l9 O 1/86- CLOS 

E D I T A L 

A V I S O 

A Secre taria de Obras e Servi ços Públ i cos do Governo do 
Terr i tór io Federal do Amapá, através da Com i ssão de Licit! 
ç~o de Obras c Se rv iços , designado pelo Decreto (P) n9 1546 
de 11.11. 85 , to rna público pa ra conhecimento de quantos po~ 
sam se intere ssar que f ará r ea liza r Tomada de Preço~ pa ra 
execução dos serviços de construção de 200 met ros !tocares 
de Cais de San~amento na c idade de Ca l çoene: de ac~rdo com 
os proj etos , cspecific:Jç~cs , normas de serv1ços c ~n~~ru
ç~es que embora não transcritas fazem parte deste ~d tt al · 

A licitação realizar- se-a as 10 : 00 horas do dia 07 de 
Fevere i ro de 1986 , na sa la de r~uni~es da Secreta r ia de 
Obras e Serv i ços Púb l i cos , s i to i Av . FAB n~ 1. 276 , n0sta 
c idade no loca l , d i a c hora onde se r ão recebidos os docu
mentos ' de hab il itação c de preços dos li c i tant~s . 

o Edita l e os esclarec imentos comp l ementares scrao foE_ 
necidos aos interessados nas horas normai s de exped i en t e , 
no endereço ac ima menc i onado . (HHV) 

Ma ca pá , 24 de janei ro de 1986 . 

ANTONIO BRAGA CI!UCRE 
Pres i dente da CLOS 


	

